
Ofício 1.147/2020

De: Raquel Teixeira Lyra Lucena - GAB

Para: Luiz Ferreira Torres Filho

Data: 07/08/2020 às 11:47:33

Setores envolvidos:

GAB

Resposta ao Requerimento nº 918/2020

 

Excelentíssimo Senhor
Luiz Ferreira Torres Filho

Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

Cumprimentando-o, em reposta ao Requerimento nº 918/2020 - pedido de informação de autoria do Vereador Sérgio
Siqueira, encaminho em anexo as informações solicitadas.

Atenciosamente,

_

Raquel Lyra 

Prefeita

Anexos:

Resposta DESTRA - Requerimento 918.pdf
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Memorando 4.455/2020
Assunto: Encaminha Requerimento nº 918/2020 - pedido de informação

Caruaru/PE, 10 de Julho de 2020 

 

Bom dia!

De acordo com nossos registros, informo que nos referidos, dia e horário, o efetivo da Guarda Municipal estava
desempenhando suas atividades nas barreiras sanitárias, no Parque Ambiental João Vasconcelos Sobrinho, na Zona Rural
atendendo as demandas da Patrulha Maria da Penha e na rua São Sebastião. De tal modo, o efetivo não fez permanência na
Rua Tobias Barreto, tampouco autuação de trânsito.

_
Evandir de Lira Amorim 
Comandante da Guarda Municipal

Prefeitura de Caruaru - Praça Senador Teotônio Vilela, S/N Centro, CEP 55.004-901 
Impresso em 30/07/2020 17:33:47 por Waldenia Agny Torres de Lucena - Secretária Executiva 
“Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você.” - Cynthia Kersey
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Memorando 4.455/2020
Assunto: Encaminha Requerimento nº 918/2020 - pedido de informação

Caruaru/PE, 14 de Julho de 2020 

Prezados,

Inicialmente cumprimentando V. Sas., e considerando o Requerimento formulado pelo nobre vereador Sérgio Siqueira,
datado em 07 de julho de 2020, passamos a responder o que segue:

A Guarda Municipal de Caruaru está devidamente instituída nos termos Estatuto Geral das Guardas Municipais, instituído
pela Lei nº 13.022, de 08 de agosto de 2014, que deixa claro no seu art. 5º, inciso VI:

“Art. 5o São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as competências dos órgãos federais e
estaduais:

... 

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos
da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio
celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal;” (grifo nosso)

           Sendo assim, respaldados em previsão legal, a Guarda Municipal de Caruaru está devidamente instituída nas
atividades de fiscalização de trânsito em suas atribuições.

            Restando claro, que é perfeitamente possível a Guarda Municipal atuar na fiscalização de trânsito. Inclusive, o tema
foi objeto de discussão no STF, sob a relatoria do Min. Marco Aurélio:

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER DE POLÍCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA DE
TRÂNSITO. GUARDA MUNICIPAL. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Poder de polícia não se confunde com segurança pública.
O exercício do primeiro não é prerrogativa exclusiva das entidades policiais, a quem a Constituição outorgou, com
exclusividade, no art. 144, apenas as funções de promoção da segurança pública. 2. A fiscalização do trânsito, com
aplicação das sanções administrativas legalmente previstas, embora possa se dar ostensivamente, constitui mero
exercício de poder de polícia, não havendo, portanto, óbice ao seu exercício por entidades não policiais. 3. O Código
de Trânsito Brasileiro, observando os parâmetros constitucionais, estabeleceu a competência comum dos entes da federação
para o exercício da fiscalização de trânsito. 4. Dentro de sua esfera de atuação, delimitada pelo CTB, os Municípios
podem determinar que o poder de polícia que lhe compete seja exercido pela guarda municipal. 5. O art. 144, §8º, da
CF, não impede que a guarda municipal exerça funções adicionais à de proteção dos bens, serviços e instalações do
Município. Até mesmo instituições policiais podem cumular funções típicas de segurança pública com exercício de poder de
polícia. Entendimento que não foi alterado pelo advento da EC nº 82/2014. 6. Desprovimento do recurso extraordinário e
fixação, em repercussão geral, da seguinte tese: é constitucional a atribuição às guardas municipais do exercício de
poder de polícia de trânsito, inclusive para imposição de sanções administrativas legalmente previstas. RE658570 –
06.08.2015 (grifo nosso)

               Conforme já esclarecido pelo Comandante da Guarda Municipal, Evandir Amorim, não houve registro de lavratura
de autuações de trânsito no dia, horário e local especificado no requerimento do nobre edil.

              Contudo, para melhor verificar as informações requeridas iremos continuar a observar as atualizações do sistema
DETRAN quanto ao registro das infrações lavradas, pois existe um prazo hábil para que as infrações sejam registradas no
sistema, assim como as solicitações remetem ao dia 04 de julho de 2020, as infrações lavradas nesse dia poderão ser
registradas até o final deste mês.

_
Adriana Maria Leite Mendes 
Secretária Executiva
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Memorando 4.455/2020
Assunto: Encaminha Requerimento nº 918/2020 - pedido de informação

Caruaru/PE, 23 de Julho de 2020 

Boa Tarde, Prezados!

 

Conforme às informações repassadas acima, pelo Comandante da Guarda e a Secretária Executiva, enfatizo que a Guarda
Municipal possui prerrogativa legal para realizar fiscalização de trânsito, no local, horário e dia especificado, não foi realizado
nenhuma autuação de trânsito pela Guarda Municipal. 

Att.

_
Karla de Fátima Mendes Vieira 
Secretária de Ordem Pública
Diretora-Presidente DESTRA

Prefeitura de Caruaru - Praça Senador Teotônio Vilela, S/N Centro, CEP 55.004-901 
Impresso em 06/08/2020 11:58:47 por Waldenia Agny Torres de Lucena - Secretária Executiva 
“Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado.” - Roberto Shinyashiki
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